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1. Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde ser:á avaliada a contrataÇão
pretendida, demonst.rando os elementos e as informaçÕes essenciais que servirão para embasar a
elaboraçâo do Termo de Referêncla, quando for considerada wiáveI, de mcdo a mêlhor atendêr aos
interesses e as nêcessidades da AdministraÇão, representada pela sua estrutura org:anizacional.

2. Objeto
Constitui objeto do presente
Artisti-co: Luciene Me19r eue

estudo técnj-co a pretensa: ContrataÇão de Profissional do Setor
Lêm como objetivo abrilhantar a Eestividade {e qêo tqêq qeqtg

Municipio, através de apresentação aberta ao grande púb1ico, prevista para o día 24 de Junho
de 2025.

3. Neeessidade da contratação
A contratação descrita, quê mesmo com o contínuo esforço de sêmpre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essenciaf: Pela necessidade da devida efetlvação de serviço para
suprir demanda espêcífica - ContrataÇão de Profissional do Setor Artistico: Luciene Me1o, que
tem como objetivo abrilhantar a Festividade de São João deste Municipio, através de
apresentaÇão aberta ao grande púb1ico, prevista para o dia 2!!q Junho de 2025 -, considerada
oportuna e imprescindíve1, bem como rel-evante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvofvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinerrtes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definj-das nas ferramentas de planelamento aprovadas Inão constituiu
incumbência obrigatória da Central de Contratações Municipais, realizar pesquisas de mercado
em outros entes públi-cos, sendo essa atribuição, tendo em vista a complexidade dos diversos
objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos na contratação do objeto"
(Acórdão n" 3576/2001, Primeira Câmara, Relator Min. Aroldo Cedraz, Processo no 005.99L/2000-
'7). Portanto, os preÇos que compõem a estimativa [médj-a do(s) preço(s), menor(es) valor(es)'
preÇo de referêncial do presentê instrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou estudos de
mercad.o sobre preÇo justo pratieado, real-izados pelo setor denandante [que mais consumirá ou
se utj-lizará do (s) servrÇo (s) I .

4. Àlinhanento aos planos da Àdministração
A contrataÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da AdmlnistraÇão, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcancê dos objetivos lnstitucionais, primando pela
eficácía, eficiêncj-a e efetividade dos respectivos projetos, proqramas e processos.

5. Requisitos dâ contratação
As características e especificações do objeto da referida contrataçâo são:
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Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da contrataÇão,
admitem prorrogaÇão nas condi-çôes e hipóteses previstas nos Arts' 105 a 114 da

L4.L33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
Início: Imediato;
Conclusão: 01 (um) dia.
A vigência da presente contrataÇão será determinada: até o final do exercicio financelro de

2025, considerada da data de assj-natura Co respectivo instnrment o de ajuste; Podendo ser
prorrogada nos têrmos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.L33/2027.
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Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
e financeira com o orÇamenlo vigente e compatibi-lidade com as dlretrizes e mêtas
ferramentas de planeiamento aprovadas-
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6. Relação entre a denanda pretenúida e o dimensioaamento do serviço
O quantitatrvo e a respectiva uniclade atribuída, fundamentais ao dime;4gifi{qlento
contrataÇão em função da ut1l1zação provável, foram devidamente definidd'5"à#*ante
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à previsão da demanda a ser atendida e possiveis alteraçõês em decorrência das ativ
serem desenvolvidas ê seus desdobramentos, bem como considerando o orÇamento di
ainda a sequência histórica da realizaçã.o de despesas semelhantes, quando existente
sê evitar aditivos contratuais desnecessári-os ou mesmo a nêcessidade de se rea
certame, com consequente perda de economia de escala.

7- Iewantamento de uercado
Foram analisadas contrataÇões similares feitas por outras entid.ades, por meio de consul
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
exj-stência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atend.essem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possivel e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contrataÇão em análise.
Constatou-sê, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a conlratação de forma anál-oga à que se
pretende adotar peJ-a Admi-nistraçâo, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8. ilugtificativa da eEcol'ha do tipo de solução a coÍrtratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Admini-stração, rêpresentada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de Profissional do Set-or
Artistico: Luciene Melo, que tem como objetivo abrithantar a Eestividade de São João deste
Município, através de apresenlaÇão aberta ao grande público, prevista para o día /! {e Junhg
de 2025. Salienta-se que a vigênci-a da contratação será determi-nada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo contrato; podendo sêr
prorrogada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.L33/202L.

9. Estinâtivas preliclnerês doe preços
Com base nos custos para execução do objeto da contratação. guardadas as suas caracteristicas
a particularidades, obtidos mediante consul-ta efetuada a outras entidades públicas, setoriais
e de classes. bem como os preços praticados no mercado para atividades slmilares, relacionamos
abaixo o preÇo de referência considerado satisfatório.
A estimativa prelimi-nar total é equivalente a R$ 60.000,00:

coorGo
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10. Descriçâo da solução como um todo
Conforme os êlementos apresentadosf
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soluÇão é ContrataÇão de Profissionaf do Setor
Artístico: Luciene Melo , sue tem como obietivo abrilhantal a Festividade de São Joâo deste

esentar no

teriormente. Eve to a sêr

Município, através de tacão aberta ao grande público, previs ta para o dia 24 de Junho
de 2025. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

11. ilustifieat5.wa 1>ara o parcelamento ou não da solução
Dê acordo com a legislação viqente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraçâo
tiver natureza dlvisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-sê a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejulzo da economia de

escala. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferíor' à demandada no âto convocatório.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a sêr deflagrado para efetivação da presente
contrataÇão será realizado em um único item, conforme as caracteristicas e especificações
constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima dêtalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvídas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não

poderá incidir outra possibílidade de parceJ-amento, quer seia no modo formal, não permitindo a
impraticáve1 cotaÇão de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo
itàm; quer seja na forma material, não sendo possivel a execução em consórcio ou ocorrer a

autorização para a realizaÇão de subcontratação-

12. Resultâdoa pretendidos
A Administração almeja com a contrataÇão da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aprovei- tamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais posltivos, os sêguintes resultados:
Em têrmos de economicidadê, a efetivaÇão da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo beneficio, rel-ativamente a: Contrata de Profis sional do Setor Artistico:
Luciene Me tem como ob etivo tar a Eesti de São João te Munic
através de abert rande lico o dia 24 de 2025.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas 1ogíst s e funciona suporte
às atividades finalíst.icas da AdministraÇão, inerentes aos correspondentes serv
de interesse púb1ico.
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Quanto à eficiência, assêgurar a continuidade da prestação regular de tais
demanda notadamente crêscente, e do uso racional dos recursos financeiros disponive
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fj-nancei
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçõe
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaÇôes e
assumidos, pois. desse modo, náo haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sançÕes
em decorrência de inexecução do instrumento dê ajuste pactuado, permitindo ao contretãnte, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras ativj-dades fins da
AdministraÇão.
Entende-se que a corrêta execução do objeto da contratação em te1a, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principal-mente, não
acarretará i-mpactos ambientais negativos,

13. Prowidências para adeguação do :mhi6n!6 da Àdministração
Verificou-se haver a necessidade de adequações fisicas no ambiente da administração em
decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentj-do deverão ser
adotadas de acordo com as suas particularidades.

14. Àoálise de risco
Não foram identificados riscos substanciais exceto os comuns a toda contrataÇão semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não c'umprimento de obrigações,
especificaÇões, projetos e prazosi bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as aÇões, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataÇão do
presentê serviço deverá estar devidamente fundamentada, rêpresentadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos ê caracteristicas do seu objeto.

15. Conc].usão
Com base nas espêcificações ê requisitos da soluÇão escolhida gue melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares reallzados, avalia-se viável a contrataÇão pretendida.

Em anexo, e]ementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar

Duas Estradas - PB, 01 de Abril de 2025.
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Luis
Agente de Planejamento
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURÀ MI'NICIPâL DE DUÀg ESTRADÀS

GÀBII{ETE DÀ PREEEITÀ

EsruDo rÉq[rco PRELTMTNAR aenovaçÃo
OB,JETO: ContrataÇão de Profissional do Setor Art tico: Luciene Melo, que têm como obietivo
abrilhantar a Fês tividade de São João deste Municipio, através dê apresentaÇão aberta ao
qrande públic o Drêv ista DA ra o dia 24 de Junho de 2025

1.0 - Do EsroDo rÉctrrco pRELrMrr{AR
1.1. O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos inici.ais realizados, onde foi
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e
as indicaçÕes essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses ê as necessidades da AdministraÇão, representada pefa sua
estrutura orgianlzacional .

2.O - DA ÀPRO'\rÀçãO
2.1. Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta

Estudo Técrrico Prel.ioinar aprovado.

A elaboração dos estudos técnicos prelj-minares constitui a primeira etapa do planeiamento de
uma contrataÇão - planejamento preliminar - e sêrvem para assegl-lrar a sua viabili-dade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Duas Estradas - PB, 01 de Abril de 2025

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prefeita
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